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REQUERIMENTO Nº                , DE 2016 

(Do Sr. ARNALDO JORDY) 

 

Requer seja SOLICITADO o compartilhamento, 

por intermédio de cópia de inteiro teor, inclusive 

em meio eletrônico, de todo o acervo probatório 

disponibilizado à CPI do Futebol, do Senado 

Federal, incluídos os eventuais sigilos 

transferidos no âmbito do mencionado inquérito 

parlamentar, ao Presidente do Senado Federal.      

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da 

Lei 1.579/52 c/c art. 4º da LC 105/2001 e dispositivos regimentais, requeiro 

seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de SOLICITAÇÃO do compartilhamento, por 

intermédio de cópia de inteiro teor, inclusive em meio eletrônico, de todo o 

acervo probatório produzido e disponibilizado à CPI do Futebol, do Senado 

Federal, incluídos os eventuais sigilos transferidos no âmbito do mencionado 

inquérito parlamentar, ao Presidente do Senado Federal.   

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Para que esta CPI cumpra satisfatoriamente o relevante papel de 

que foi incumbida, é necessário que se tenha em mãos o vasto material já 

produzido pela Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol (CPI do 

Futebol), criada no âmbito do Senado Federal, destinada a investigar a 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da 

Copa do Mundo FIFA 2014 (COL), em especial, quanto a possíveis 
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irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção 

brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a 

realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 

2014. 

Embora aquela CPI do Futebol não tenha concluído seus trabalhos, já 

possui um acervo considerável de documentos e provas que muito contribuirão 

com o que se investiga nesta CPI impedindo, assim, um retrabalho caro e 

desnecessário e levando-nos a uma economia processual importante nos 

tempos atuais. 

 Diante do exposto, solicitamos o apoio dos pares para aprovação deste 

requerimento.  

Sala da Comissão, em 30 de março de 2016. 

 

 

 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

 


